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"Concede perpetuidade a sepultura onde se 'ad'íâill,
inumados os restos mortais re JUDI'lHSOUlARr

,DRIGUES"•
A ~ Ml1'IICIPALDENOVAlGUAÇU,PoRSEU>mPRE
SENl'ANI'Es'IEGÁIs,I:lECRImI. E EUSANCICNOA~
IEI:

Art. 19 - Fica· conoodida perpetuidade
à sepultura I1?138, Qua1ra "B" do Cemi1;ério de
Austin, neste ~cípio, onde se achaminumados os
restos nortais de JUDI'lHSOUZAR:DRIGUES.

Art. 29 - ft. família de JUDI'lHDEs0u
ZAR:DRIGUESficam aima assegurados todos os di

. ':reitos decorrentes da· Pe:rpetuidade de que trata
o artigo precedente.
. . Art. 39 - Esta Le L entrará, em vigor
na data de sua publicação. '

_ Art. 49 - Revogam-:-seas disposições
em a:>n~io.
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